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Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia, a fim ser
submetido ao exame e deliberagáo dessa Egrégia Cámara, o incluso projeto de lei que
objetiva criar a Secretaria Municipal de Desenvolv¡mento Urbano, introduzir alteragóes
nas Leis ne 13.396, de 26 de julho de 2002, ne 13.866, de 1q de julho de 2004, bem como
dispor sobre os cargos de provimento em comissáo que especifica, na conformidade das
justif icativas a seguir apresentadas.

A Secretaria Municipal de Planejamento tem um amplo

espectro de atribuigóes, incluindo as referentes tanto ao plane¡amento económico quanto

ao planejamento urbano, De outra parte, há uma série de atiüdades formais sob a

responsabilidade dessa Pasta, como é o caso da responsabilidade pela elaboragáo do

Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orgamentárias, do Orgamento Anual, bem assim

pelo acompanhamento e revisáb do-Plano Diretor Estratégico, dos Planos Regionais das

Subprefeituras e da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupagáo do Solo. Demais disso, cabe

ainda á SEMPLA desincumbir-se de outras fungóes correlatas, nos termos previstos no

Decreto ne 46.467 , de 1 0 de outubro de 2005'

Em face dessa vasla e variada gama de atribuigóes, faz-se

necessário intensificar os esforgos daquela Secretaria em relagáo ás competéncias que

de fato digam respeitO intrinsecamente á sua missáo primeira, isto é, o planejamento

económico, obviamenie de primordial impoftancia para a Cidade, desonerando-a do

planejamenio e desenvolvimento urbanos.

Com esse objetivo e, ao mesmo tempo, visando conferir

peso compatível ás atividades especificamente voltadas ao planejamento e

desenvolvimento urloanos, consoante forgOsamente emerge do complexo crescimento de

uma metrópole como sáo Paulo, propÓe-se a criagáo da secretaria Municipal de

Desenvolvimento urbano - SMDU, a qual, além de exercer parte rla\competéncias/ ,'\/f
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atualmente afetas e secretaria Municipar de pranejamento, atinentes ao pranejamentourbano, atuará também na imprementagáo das poríticas e ag6es púbricas direcionadasao desenvolvimento urbano.

atribuigóes:
Assim, competirá á nova Secretaria, dentre outras

1) clesenvolver
acompanhamento e aor¡m.,ol,^ll^- 1l:::: 

processo permanente e contínuo de

u rbano, em particull''ff T"il" :;.,;l'':r:,fi .::T:T"J:n .**lu:
subprefeituras, da Lei de parceramento, Uso e ocupagáo do soto e das Leis deOperagóes Urbanas:

2) liderar o desenvolvimento de projetos urbanos,interagindo com as secretarias e empfesas municipais, com outras esferas de governo ecom a sociedade civil;

3) integrar os planos e projetos das diversas secretarias eempresas municipais reracionadas ao desenvorvimento urbano, incruindo as quedecorram de sua insergáo em pranos nacionais, regionais, estaduais e meroporitanos;
4) desenvofver e consofidar planos de desenvolvimentourbano de médio e longo prazo, considerando o plano Diretor Estratégico e os planos

Regionais Estratégicos das Subprefeituras;

5) criar condigóes para gue o MunicÍpio possa se posicionartecn¡carnente sobre todas as questóes gue se relacionam ao seu desenvorvimentourbano' incruindo aqueras que, no momento, náo sejam da sua formar competcncia;
6) desenvolver os mecanismos e modelos mais adequadosá viabilizagáo e implementagáo de projetos de desenvolvimento urbano, exprorando aspotenciais parcerias com a iniciativa privada e com oüras esferas de governo, utir2ando¡nstrumentos de política urbana.

Com a criagáo dessa nova pasta, o Município terácertamente maiores condigóes de responder aos crescentes desafios associados ácomplexidade da cidade, assegurando que as áreas de pranejamento economico, acargo da SEMPLA, e de pranejamento e desenvorvimento urbanos, a cargo da sMDU,recebam atengáo compatívef com a magnitude de suas missóes.
No que concerne á Lei nq 19.396, de 26 de julho de 2ff)p, e

á Lei ne 13'866, de 1c de jurho de 2004, as arteragóes pontuais propostas decorrem da
necessidade de compatibilizar as atuais atribuigóes da secretaria Municipal de
seguranga urbana e da Guarda civir Metroporitana, tais como constam dos arudídos
diplomas regais, ás competéncias nessa seara efetivamente reservadas aos



bem como incrementar essas atribuigóes com as novas demandas surgidas em virtude

do crescimento da C¡dade.

Finalmente, para que se proceda á implementagáo das

medidas acima delineadas, bem assim de outras imprescindíveis ao atendimento em

setores estratégicos da Administragáo Municipal, contempla a propositura a necessária

criagáo e alteragáo dos cargos de provimento em comissáo que especifica.

Nessas condigóes, evidenciadas as razóes de interesse

público que embasam a iniciativa,rnerecerá ela, por certo, o aval dessa Colenda Casa

de Leis.

Na oportunidade,renovo a Vossa Exceléncia meus

protestos de aprego e consideragáo.

Ao

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

Digní¡simo Presidente da Cámara Municipal de Sáo Paulo
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